
Fundação Estadual do Meio Ambiente – Feam

Fevereiro de 2021

Minuta de Deliberação Normativa 
Copam 

Altera a Deliberação Normativa Copam n° 171, de 
22 de dezembro de 2011



Declaração da Gestão de Resíduos de 
Serviços de Saúde

• Declaração da Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde de que
trata o art. 16 da Deliberação Normava Copam n° 171, de 22 de
dezembro de 2011

• Periodicidade: anual, até o dia 31 de março.

• Quem deve declarar: empreendimentos que realizam tratamento
e/ou disposição final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS)

• Forma de apresentação da Declaração: formulário próprio em
planilha excell, a ser encaminhado por e-mail para
feam.gesperss@meioambiente.mg.gov.br .
• Necessidade de reprodução das abas referentes ao tratamento e

disposição final de RSS.

• Não há geração de protocolo automática.

• Necessidade de impressão da aba identificação, que deve ser datada,
assinada e digitalizada, e encaminhada por e-mail juntamente com a
planilha de declaração.

•

2

mailto:feam.gesperss@meioambiente.mg.gov.br


3



4



5



6



Declaração da Gestão de Resíduos de 
Serviços de Saúde

• A partir dos dados dessas declarações, após conferência e
solicitação de retificações aos empreendimentos, a Feam
elabora panoramas sobre a destinação de RSS no estado.

• “Panorama de Destinação de RSS – 2011”

• “Panorama de Destinação de RSS – 2013”

• “Panorama de destinação de RSS – 2014”
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http://www.feam.br/component/content/article/15/1414-panorama-da-destinacao-dos-residuos-de-servicos-de-saude-em-minas-gerais-ano-base-2011
http://www.feam.br/component/content/article/15/1415-panorama-da-destinacao-dos-residuos-de-servicos-de-saude-no-estado-de-minas-gerais-com-base-nas-declaracoes-da-gestao-dos-residuos-de-servicos-de-saude-ano-base-2013
http://www.feam.br/component/content/article/15/1597-panorama-de-destinacao-de-rss-2014
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Sistema MTR-MG : Declaração da 
Movimentação de Resíduos

• Com o estabelecimento do Sistema MTR-MG, os
empreendimentos de destinação de RSS devem
também prestar informações sobre os resíduos
destinados em suas unidades por meio da
Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR).
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http://www.feam.br/sistema-mtr-mg


O Sistema MTR-MG

Sistema MTR-MG

MTR CDF DMR

MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS

CERTIFICADO DE 
DESTINAÇÃO 

FINAL

DECLARAÇÃO DE 
MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS
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DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos

A DMR é um documento de registro das movimentações de
resíduos, que deverá ser emitido pelos geradores e pelos
destinadores, semestralmente. Em Minas Gerais, não se aplica
aos Transportadores e aos Armazenadores Temporários e não é
necessária para os usuários cadastrados de outros estados.
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Deverão elaborar e enviar semestralmente a DMR os geradores e
os destinadores instalados em Minas Gerais cujas atividades ou
empreendimentos sejam enquadrados e licenciados nas classes 1
a 6, conforme Deliberação Normativa Copam nº 217/2017 ou
Deliberação Normativa Copam nº 74/2004 .

de 01/jan de 2020 a 28/fev de 2020 - Referente ao 2° semestre de 2019;

de 01/jul de 2020 a 31/ago de 2020 - Referente ao 1° semestre de 2020.



DMR –
Declaração de 
Movimentação 
de Resíduos
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declaracao_7932 (1).pdf
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Obrigada!

alice.dias@meioabiente.mg.gov.br

luiza.betim@meioambiente.mg.gov.br

karine.marques@meioambiente.mg.gov.br
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